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I- RELATÓRIO 

1. Histórico e Apreciação: A Faculdade de Serviço Social de Tau-

baté apresenta à apreciação do Conselho Estadual de Educação, o Relatório 

Anual de 1973. O Respectivo processo foi encaminhado à Comissão Permanen-

te de Fiscalização dos Institutos Superiores Municipais da CESESP, onde 

foi examinado. O Relatório foi achado conforme às disposições da Resolu-

ção CEE n° 40/66 e Deliberação nº 28/72. 

Destaquemos alguns aspectos essenciais de vida da Faculdade, 

nos termos desse Relatório. 

I- Situação Jurídica: Permanece sem alteração desde a sua insta-

lação e funcionamento(Resolução CEE nº24/66). 

II- Variação Patrimoniais: São apresentados oa balanços gerais 

e demonstrações de receitas e despesas para o exercício de 1973 (fls. 

86 a 113). 

III- Organização e Funcionamento dos Departamentos: Consta a com-

posição e funcionamento dos Departamentos e dos trabalhos de campo (fls. 

117 a 129). 

IV- Alunos Matriculados; São relacionados às. fls. 131 a 138. 

V- Promoção por disciplinas: Consta a discriminação completa dos 

aprovados por série, e dos alunos em dependência, reprovados e desisten-

tes (fls. 145-149) . 

VI- Trabalhos e Pesquisas; O Relatório apresenta um elenco de ati-

vidades extra-curriculares. 

VII- Biblioteca: O acervo é composto de 4.340 volumes, com a entra-

da de 322 novos volumes. 

VIII- Treinamento Profissional: Relação dos locais e serviços onde 

se realizavam estágios dos alunos (fls. 158-159). 
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IX- Situação do Diretório Acadêmico: há relatório das atividides 

do Diretor Acadêmico com informações sobre as atividides sócio-culturais 

desenvolvidas no ano de 1973. 

X- Situação do Corpo Docente: Apresenta relação do Corpo Docente 
por categorias, mas omite informações sobre: 

a) regime de trabalho referente à sua adminssão 

b) assiduidade funcional 

c) comprimentos dos programas nos termos da legislação vigente; 

d) relação das publicações científicas pelos docentes e sua par-

ticipação em Congressos Simpósios e outras atividades cultu-

rais, científicas ou didáticas. 

O Relatório ainda acrescenta informações sobre os docentes e ex-alu-
nos que estão participando de curso de Mestrado e Doutoramento em São 
Paulo. 

II- CONCLUSÃO 

Opinamos pela aprovação do Relatório Anual de 1973, apresentado pela 

Faculdade de Serviço Social de Taubaté, ressalvadas as informações referi-

das no item X deste PARECER, e ainda verificações em qualquer tempo, a cri-

tério do Conselho Estadual de Educação 

São Paulo, 15 de janeiro de 1975 

a) Conselheiro Antonio Delorenzo Neto - Relator. 

III- DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu Parecer o Voto 
do nobre Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros. Alpínolo Lopes Casali, xxxxxxx 

xxxxxxxx xxxxxxx xx xxxxxx, Antonio Delorenzo Neto, Frederico Pimentel 

Gomes, Olavo Baptista Filho, Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, Paulo Na-

thanael Pereira de Souza e Wlademir Pereira. 

Sala das Sessões, em 19 de fevereiro de 1975 

a) Conselheiro Luiz Ferreira Martins - Presidente 


